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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º 6.165, DE 2005

(Do Sr. Colombo)

Altera a Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, a Lei Geral de Telecomunicações - LGT

DESPACHO:
ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 

E CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) - ART. 24, II 

APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II

PUBLICAÇÃO INICIAL
Art. 137, caput - RICD


O Congresso Nacional decreta:


“Art.1º. A Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, passa a vigorar com as seguintes alterações:        


"Art. 19............................


.......................................


VII - controlar, acompanhar e proceder à revisão de tarifas dos serviços prestados em regime público, podendo fixá-las nas condições previstas nesta Lei, bem como homologar reajustes, após análise detalhada de planilha de valores elaborada e disponibilizada pela concessionária de serviços de telecomunicações;


.......................................


Art. 96 ............................

I - prestar informações de natureza técnica, operacional, econômico-financeira e contábil, inclusive com a apresentação de planilhas detalhadas de valores para fins de reajuste e revisão de tarifas, ou outras pertinentes que a Agência solicitar;

........................................

VII - Quando pretender contratar terceiros, realizar ampla divulgação desta intenção, em seu sítio e via correio eletrônico para todas as pessoas de seu cadastro.

........................................

Art. 103...........................

.......................................

§ 5º. O reajuste das tarifas poderão ocorrer por meio de critérios definidos no contrato que retratem a variação efetiva de custos, admitida a adoção de índices.

§ 6º. Caso o reajuste ocorra por meio de aplicação de índice, deverá ocorrer análise da planilha sobre a necessidade, ainda, da revisão à menor ou à maior do valor do contrato, para a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato.

........................................

Art. 107...........................

........................................

§ 5º. A revisão do contrato será à menor caso haja alguma forma de desoneração, pelos mesmos parâmetros do parágrafo anterior.

Art. 108 .........................

......................................

§ 5º. As concessionárias que atingirem os maiores índices de qualidade, que cumpram todas as metas estabelecidas e tenham o menor índice de reclamação dos usuários, a cada determinado período, deverão receber suplementação no valor do contrato, conforme regras a serem definidas no mesmo. "

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL, é uma autarquia especial, e é responsável pela regulação dos serviços de telecomunicações no Brasil. O art. 9º da Lei nº 9.472/97 assegura à Agência "prerrogativas necessárias ao exercício adequado de sua competência".

Entre as competências da ANATEL fixadas no art. 19 da Lei Geral de Telecomunicações, existe a seguinte no inciso VII:

"VII - controlar, acompanhar e proceder à revisão de tarifas dos serviços prestados em regime público, podendo fixá-las nas condições previstas nesta Lei, bem como homologar reajustes;"

É importante deixar claro na lei que para que a ANATEL possa controlar, acompanhar e proceder à revisão de tarifas e homologar reajustes, esta deve ter o poder de analisar planilhas detalhadas de valores fornecidas pelas concessionárias, para fins de um estudo pormenorizado do real direito por parte das operadoras de elevarem suas tarifas.

Por isso a necessidade de complementar o dispositivo , incluindo na sua parte final "após análise detalhada de planilha de valores elaborada e disponibilizada pela concessionária de serviços de telecomunicações."

Neste mesmo sentido a alteração do inciso I do art. 96 da Lei, com a inclusão do dever das concessionárias de disponibilizarem à ANATEL suas planilhas de valores justificadoras do aumento das tarifas.

O art. 93, inciso VII, da Lei nº. 9.472/97 define que o contrato de concessão e serviços de telecomunicações indicará as tarifas a serem cobradas dos usuários e os critérios para seu reajuste e revisão.

Para fins de reajuste, normalmente são fixados índices oficiais para aumento anual das tarifas de forma automática, com a simples aplicação do índice.

A revisão dos valores das tarifas pode ocorrer a qualquer momento, quando existir fato superveniente que desequilibre a equação econômico-financeira do contrato de concessão.

Note-se que esta revisão pode ocorrer para mais ou menos, como por exemplo, no caso de aumento de impostos, pode ser necessária uma revisão à maior, enquanto que a diminuição de preço de determinado insumo, em decorrência de queda do dólar, redundar numa revisão à menor.

O § 4º do art. 107 da LGT, disciplina o seguinte:

"§ 4º. A oneração causada por novas regras sobre os serviços, pela ´´alea econômica extraordinária, bem como pelo aumento dos encargos legais ou tributos,  salvo o imposto sobre a renda, implicará a revisão do contrato."

Há a necessidade de inclusão de um novo parágrafo no art. 107 da Lei, para definir e aclarar a possibilidade de revisão à menor. Além do exemplo supracitado, existem várias outras situações que podem redundar na necessidade de revisão à menos das tarifas.

Por exemplo, no caso de um reajuste de preço onde foi utilizado índice oficial cujo aumento foi muito superior a qualquer outro índice, fazendo com que o preço da tarifa sofra um aumento desmedido. Neste caso, ocorrido o reajuste nos termos do contrato, deverá ocorrer uma revisão à menor, para que o Poder Público garanta tarifas razoáveis, nos termos do art.2º da LGT.

Esta mudança na legislação evitará que o contrato de concessão sofra aumento de valores que redunde numa elevação sem justificativas nos lucros das concessionárias, uma vez que qualquer aumento nos valores ocorrerá apenas se demonstrado, após análise criteriosa nas planilhas de valores, que a concessionária está gastando mais com impostos, contratos com terceirizados, valores de insumos, etc.

Por isso, também, a necessidade da inclusão de mais dois parágrafos no art. 103 da LGT, que regulamentem com exatidão o reajuste dos valores dos contratos de concessão.

A inclusão dos parágrafos 5º e 6º define que os critérios de reajuste nos contratos deverão retratar a variação efetiva dos custos fixados na planilha, sendo admitida a adoção de índices, e que sendo aplicado o índice deverá existir análise da planilha para verificar a necessidade ou não de uma revisão, à maior ou à menor, do valor do contrato.

Evitar-se-ia, assim, aumento de lucros injustificáveis por parte das concessionárias, sem que fosse demonstrado aumento de seus gastos com impostos, terceirizações, insumos, etc.

Saliente-se que, no momento, é o reajuste nas tarifas de serviços públicos concedidos o maior culpado no aumento da inflação, por não existirem regras legais e contratuais que estabeleçam aumentos justos nas tarifas públicas.

A previsão no contrato e critério de reajuste que retrate a variação efetiva dos custos, admitida a adoção de índices está prevista na Lei nº. 8.666/93, que é a Lei Nacional de Licitações e Contratos Administrativos. Esta Lei, por mais que não seja aplicada nas concessões de serviços de telecomunicações, conforme o art. 210 da LGT, pode ser utilizada como parâmetro para esta alteração legislativa.

As concessionárias, como prestadoras de serviços públicos, quando pretenderem contratar com terceiros o desenvolvimento de atividades relativas ao serviço público, em consonância ao princípio da publicidade, devem divulgar amplamente suas intenções, com o intuito de democratizar o rol de possíveis contratadas.

Assim, é de suma importância a inclusão da regra explicitada no inc. VII do art. 96, que determina às concessionárias a ampla divulgação prévia de suas contratações, por meio de seu sítio e via correio eletrônico (e-mail) para todas as pessoas, físicas e jurídicas, que façam parte de seu cadastro.

Além de toda a regulação exercida pela Agência Reguladora, como forma de incentivo às concessionárias, é de suma importância que àquelas que mantiverem a melhor qualidade em seus serviços sejam beneficiadas, para que o interesse público seja cada vez mais atendido.

É nesse sentido a inclusão do § 5º. do art. 108 da LGT, que prevê que as concessionárias que atingirem os maiores índices de qualidade, que cumpram todas as metas estabelecidas e que tenham o menor índice de reclamação dos usuários, tenham o valor de seus contratos suplementados, conforme as regras a serem definidas no próprio contrato de concessão.

Sala das Sessões,         8 de novembro de 2005.

Deputado COLOMBO

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

 LEI nº 9.472, DE 16 de julho de 1997

Dispõe sobre a organização dos serviços de telecomunicações, a criação e funcionamento de um órgão regulador e outros aspectos institucionais, nos termos da Emenda Constitucional nº 8, de 1995.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

LIVRO I 

 Dos Princípios Fundamentais 

Art. 1º Compete à União, por intermédio do órgão regulador e nos termos das políticas estabelecidas pelos Poderes Executivo e Legislativo, organizar a exploração dos serviços de telecomunicações.

Parágrafo único. A organização inclui, entre outros aspectos, o disciplinamento e a fiscalização da execução, comercialização e uso dos serviços e da implantação e funcionamento de redes de telecomunicações, bem como da utilização dos recursos de órbita e espectro de radiofreqüências.

Art. 2º O Poder Público tem o dever de:

I - garantir, a toda a população, o acesso às telecomunicações, a tarifas e preços razoáveis, em condições adequadas;

II - estimular a expansão do uso de redes e serviços de telecomunicações pelos serviços de interesse público em benefício da população brasileira;

III - adotar medidas que promovam a competição e a diversidade dos serviços, incrementem sua oferta e propiciem padrões de qualidade compatíveis com a exigência dos usuários;

IV - fortalecer o papel regulador do Estado;

V - criar oportunidades de investimento e estimular o desenvolvimento tecnológico e industrial em ambiente competitivo;

VI - criar condições para que o desenvolvimento do setor seja harmônico com as metas de desenvolvimento social do País.

Art. 3º O usuário de serviços de telecomunicações tem direito:

I - de acesso aos serviços de telecomunicações, com padrões de qualidade e regularidade adequados à sua natureza, em qualquer ponto do território nacional;

II - à liberdade de escolha de sua prestadora de serviço;

III - de não ser discriminado quanto às condições de acesso e fruição do serviço;

IV - à informação adequada sobre as condições de prestação dos serviços, suas tarifas e preços;

V - à inviolabilidade e ao segredo de sua comunicação, salvo nas hipóteses e condições constitucional e legalmente previstas;

VI - à não divulgação, caso o requeira, de seu código de acesso;

VII - à não suspensão de serviço prestado em regime público, salvo por débito diretamente decorrente de sua utilização ou por descumprimento de condições contratuais;

VIII - ao prévio conhecimento das condições de suspensão do serviço;

IX - ao respeito de sua privacidade nos documentos de cobrança e na utilização de seus dados pessoais pela prestadora do serviço;

X - de resposta às suas reclamações pela prestadora do serviço;

XI - de peticionar contra a prestadora do serviço perante o órgão regulador e os organismos de defesa do consumidor;

XII - à reparação dos danos causados pela violação de seus direitos.

 ...................................................................................................................................................

LIVRO II 

 Do Órgão Regulador e das Políticas Setoriais 

TÍTULO I 

 Da Criação do Órgão Regulador 

...................................................................................................................................................

Art. 9º A Agência atuará como autoridade administrativa independente, assegurando-se-lhe, nos termos desta Lei, as prerrogativas necessárias ao exercício adequado de sua competência.

Art. 10. Caberá ao Poder Executivo instalar a Agência, devendo o seu regulamento, aprovado por decreto do Presidente da República, fixar-lhe a estrutura organizacional.

Parágrafo único. A edição do regulamento marcará a instalação da Agência, investindo-a automaticamente no exercício de suas atribuições.

...................................................................................................................................................

TÍTULO II 

 Das Competências 

...................................................................................................................................................

Art. 19. À Agência compete adotar as medidas necessárias para o atendimento do interesse público e para o desenvolvimento das telecomunicações brasileiras, atuando com independência, imparcialidade, legalidade, impessoalidade e publicidade, e especialmente:

I - implementar, em sua esfera de atribuições, a política nacional de telecomunicações;

II - representar o Brasil nos organismos internacionais de telecomunicações, sob a coordenação do Poder Executivo;

III - elaborar e propor ao Presidente da República, por intermédio do Ministro de Estado das Comunicações, a adoção das medidas a que se referem os incisos I a IV do artigo anterior, submetendo previamente a consulta pública as relativas aos incisos I a III;

IV - expedir normas quanto à outorga, prestação e fruição dos serviços de telecomunicações no regime público;

V - editar atos de outorga e extinção de direito de exploração do serviço no regime público;

VI - celebrar e gerenciar contratos de concessão e fiscalizar a prestação do serviço no regime público, aplicando sanções e realizando intervenções;

VII - controlar, acompanhar e proceder à revisão de tarifas dos serviços prestados no regime público, podendo fixá-las nas condições previstas nesta Lei, bem como homologar reajustes;

VIII - administrar o espectro de radiofreqüências e o uso de órbitas, expedindo as respectivas normas;

IX - editar atos de outorga e extinção do direito de uso de radiofreqüência e de órbita, fiscalizando e aplicando sanções;

X - expedir normas sobre prestação de serviços de telecomunicações no regime privado;

XI - expedir e extinguir autorização para prestação de serviço no regime privado, fiscalizando e aplicando sanções;

XII - expedir normas e padrões a serem cumpridos pelas prestadoras de serviços de telecomunicações quanto aos equipamentos que utilizarem;

XIII - expedir ou reconhecer a certificação de produtos, observados os padrões e normas por ela estabelecidos;

XIV - expedir normas e padrões que assegurem a compatibilidade, a operação integrada e a interconexão entre as redes, abrangendo inclusive os equipamentos terminais;

XV - realizar busca e apreensão de bens no âmbito de sua competência;

XVI - deliberar na esfera administrativa quanto à interpretação da legislação de telecomunicações e sobre os casos omissos;

XVII - compor administrativamente conflitos de interesses entre prestadoras de serviço de telecomunicações;

XVIII - reprimir infrações dos direitos dos usuários;

XIX - exercer, relativamente às telecomunicações, as competências legais em matéria de controle, prevenção e repressão das infrações da ordem econômica, ressalvadas as pertencentes ao Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE;

XX - propor ao Presidente da República, por intermédio do Ministério das Comunicações, a declaração de utilidade pública, para fins de desapropriação ou instituição de servidão administrativa, dos bens necessários à implantação ou manutenção de serviço no regime público;

XXI - arrecadar e aplicar suas receitas;

XXII - resolver quanto à celebração, alteração ou extinção de seus contratos, bem como quanto à nomeação, exoneração e demissão de servidores, realizando os procedimentos necessários, na forma em que dispuser o regulamento;

XXIII - contratar pessoal por prazo determinado, de acordo com o disposto na Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993;

XXIV - adquirir, administrar e alienar seus bens;

XXV - decidir em último grau sobre as matérias de sua alçada, sempre admitido recurso ao Conselho Diretor;

XXVI - formular ao Ministério das Comunicações proposta de orçamento;

XXVII - aprovar o seu regimento interno;

XXVIII - elaborar relatório anual de suas atividades, nele destacando o cumprimento da política do setor definida nos termos do artigo anterior;

XXIX - enviar o relatório anual de suas atividades ao Ministério das Comunicações e, por intermédio da Presidência da República, ao Congresso Nacional;

XXX - rever, periodicamente, os planos enumerados nos incisos II e III do artigo anterior, submetendo-os, por intermédio do Ministro de Estado das Comunicações, ao Presidente da República, para aprovação;

XXXI - promover interação com administrações de telecomunicações dos países do Mercado Comum do Sul - MERCOSUL, com vistas à consecução de objetivos de interesse comum.

TÍTULO III 

 Dos Órgãos Superiores 

CAPÍTULO I 

 Do Conselho Diretor 

Art. 20. O Conselho Diretor será composto por cinco conselheiros e decidirá por maioria absoluta.

Parágrafo único. Cada conselheiro votará com independência, fundamentando seu voto.

  ..................................................................................................................................................

LIVRO III 

 Da Organização dos Serviços de Telecomunicações 

...................................................................................................................................................

TÍTULO II 

 Dos Serviços Prestados em Regime Público 

...................................................................................................................................................

CAPÍTULO II

 Da Concessão 

...................................................................................................................................................

Seção II 

 Do Contrato 

Art. 93. O contrato de concessão indicará:

I - objeto, área e prazo da concessão;

II - modo, forma e condições da prestação do serviço;

III - regras, critérios, indicadores, fórmulas e parâmetros definidores da implantação, expansão, alteração e modernização do serviço, bem como de sua qualidade;

IV - deveres relativos à universalização e à continuidade do serviço;

V - o valor devido pela outorga, a forma e as condições de pagamento;

VI - as condições de prorrogação, incluindo os critérios para fixação do valor;

VII - as tarifas a serem cobradas dos usuários e os critérios para seu reajuste e revisão;

VIII - as possíveis receitas alternativas, complementares ou acessórias, bem como as provenientes de projetos associados;

IX - os direitos, as garantias e as obrigações dos usuários, da Agência e da concessionária;

X - a forma da prestação de contas e da fiscalização;

XI - os bens reversíveis, se houver;

XII - as condições gerais para interconexão;

XIII - a obrigação de manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação exigidas na licitação;

XIV - as sanções;

XV - o foro e o modo para solução extrajudicial das divergências contratuais.

Parágrafo único. O contrato será publicado resumidamente no Diário Oficial da União, como condição de sua eficácia.

Art. 94. No cumprimento de seus deveres, a concessionária poderá, observadas as condições e limites estabelecidos pela Agência:

I - empregar, na execução dos serviços, equipamentos e infra-estrutura que não lhe pertençam;

II - contratar com terceiros o desenvolvimento de atividades inerentes, acessórias ou complementares ao serviço, bem como a implementação de projetos associados.

§ 1º Em qualquer caso, a concessionária continuará sempre responsável perante a Agência e os usuários.

§ 2º Serão regidas pelo direito comum as relações da concessionária com os terceiros, que não terão direitos frente à Agência, observado o disposto no art.117 desta Lei.

  ..................................................................................................................................................

Art. 96. A concessionária deverá:

I - prestar informações de natureza técnica, operacional, econômico-financeira e contábil, ou outras pertinentes que a Agência solicitar;

II - manter registros contábeis separados por serviço, caso explore mais de uma modalidade de telecomunicações;

III - submeter à aprovação da Agência a minuta de contrato-padrão a ser celebrado com os usuários, bem como os acordos operacionais que pretenda firmar com prestadoras estrangeiras;

IV - divulgar relação de assinantes, observado o disposto nos incisos VI e IX do art.3º, bem como o art.213, desta Lei;

V - submeter-se à regulamentação do serviço e à sua fiscalização;

VI - apresentar relatórios periódicos sobre o atendimento das metas de universalização constantes do contrato de concessão.

Art. 97. Dependerão de prévia aprovação da Agência a cisão, a fusão, a transformação, a incorporação, a redução do capital da empresa ou a transferência de seu controle societário.

Parágrafo único. A aprovação será concedida se a medida não for prejudicial à competição e não colocar em risco a execução do contrato, observado o disposto no art.7º desta Lei.

Seção IV 

 Das Tarifas 

Art. 103. Compete à Agência estabelecer a estrutura tarifária para cada modalidade de serviço.

§ 1º A fixação, o reajuste e a revisão das tarifas poderão basear-se em valor que corresponda à média ponderada dos valores dos itens tarifários.

§ 2º São vedados os subsídios entre modalidades de serviços e segmentos de usuários, ressalvado o disposto no parágrafo único do art.81 desta Lei.

§ 3º As tarifas serão fixadas no contrato de concessão, consoante edital ou proposta apresentada na licitação.

§ 4º Em caso de outorga sem licitação, as tarifas serão fixadas pela Agência e constarão do contrato de concessão.

Art. 104. Transcorridos ao menos três anos da celebração do contrato, a Agência poderá, se existir ampla e efetiva competição entre as prestadoras do serviço, submeter a concessionária ao regime de liberdade tarifária.

§ 1º No regime a que se refere o caput, a concessionária poderá determinar suas próprias tarifas, devendo comunicá-las à Agência com antecedência de sete dias de sua vigência.

§ 2º Ocorrendo aumento arbitrário dos lucros ou práticas prejudiciais à competição, a Agência restabelecerá o regime tarifário anterior, sem prejuízo das sanções cabíveis.

  ..................................................................................................................................................

Art. 107. Os descontos de tarifa somente serão admitidos quando extensíveis a todos os usuários que se enquadrem nas condições, precisas e isonômicas, para sua fruição.

Art. 108. Os mecanismos para reajuste e revisão das tarifas serão previstos nos contratos de concessão, observando-se, no que couber, a legislação específica.

§ 1º A redução ou o desconto de tarifas não ensejará revisão tarifária.

§ 2º Serão compartilhados com os usuários, nos termos regulados pela Agência, os ganhos econômicos decorrentes da modernização, expansão ou racionalização dos serviços, bem como de novas receitas alternativas.

§ 3º Serão transferidos integralmente aos usuários os ganhos econômicos que não decorram diretamente da eficiência empresarial, em casos como os de diminuição de tributos ou encargos legais e de novas regras sobre os serviços.

§ 4º A oneração causada por novas regras sobre os serviços, pela álea econômica extraordinária, bem como pelo aumento dos encargos legais ou tributos, salvo o imposto sobre a renda, implicará a revisão do contrato.

Art. 109. A Agência estabelecerá:

I - os mecanismos para acompanhamento das tarifas praticadas pela concessionária, inclusive a antecedência a ser observada na comunicação de suas alterações;

II - os casos de serviço gratuito, como os de emergência;

III - os mecanismos para garantir a publicidade das tarifas.

  ..................................................................................................................................................

LIVRO IV 

 Da Reestruturação e da Desestatização das Empresas Federais de Telecomunicações 

Disposições Finais e Transitórias 

...................................................................................................................................................

Art. 210. As concessões, permissões e autorizações de serviço de telecomunicações e de uso de radiofreqüência e as respectivas licitações regem-se exclusivamente por esta Lei, a elas não se aplicando as Leis ns. 8.666, de 21 de junho de 1993, nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, nº 9.074, de 7 de julho de 1995, e suas alterações.

Art. 211. A outorga dos serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens fica excluída da jurisdição da Agência, permanecendo no âmbito de competências do Poder Executivo, devendo a Agência elaborar e manter os respectivos planos de distribuição de canais, levando em conta, inclusive, os aspectos concernentes à evolução tecnológica.

Parágrafo único. Caberá à Agência a fiscalização, quanto aos aspectos técnicos, das respectivas estações.

  ..................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................

LEI nº 8.666, DE 21 de junho de 1993

Regulamenta o art.37, Inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 

 Das Disposições Gerais 

Seção I 

 Dos Princípios 

Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações e contratos administrativos pertinentes a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações e locações no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei, além dos órgãos da administração direta, os fundos especiais, as autarquias, as fundações públicas, as empresas públicas, as sociedades de economia mista e demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios. 

Art. 2º As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações, concessões, permissões e locações da Administração Pública, quando contratadas com terceiros, serão necessariamente precedidas de licitação, ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei.

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se contrato todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Administração Pública e particulares, em que haja um acordo de vontades para a formação de vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas, seja qual for a denominação utilizada. 
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